INDICAÇÃO Nº 
311
, DE  2004 

                              Considerando a recente pesquisa feita pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, que a qualidade da gasolina comercializada nos postos de combustíveis do Município da Estância Turística de Salto está “está entre as piores do Estado”;

                              Considerando que diversas notícias veiculadas pela grande mídia deram ampla divulgação à referida pesquisa efetuada pela ANP;

                              Considerando que além do grande prejuízo causado aos consumidores daquela localidade, a Fazenda do Estado também está sendo lesada, em face dos fortes indícios de fraude e sonegação fiscal pela venda de combustível adulterado,em que em sua maioria é vendido abaixo do preço de custo;

                              Considerando, por fim, que a as ações fiscalizadoras do Estado, além de contribuir para coibir a sonegação e a fraude, também ajudaria a proteger os consumidores.

                  INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da ALESP, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, digne-se determinar ao Senhor Secretário da Fazenda, Dr. Eduardo Guardia, para que adote as devidas providências para que os postos de revenda de combustíveis do Município da Estância Turística de Salto sejam devidamente fiscalizados, diante dos indícios de fraude e sonegação fiscal pela venda de combustível adulterado. 

Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira - PT
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